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            Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 

O Vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno 
da Casa, INDICA as Suas Excelências Ataíl Marques do Amaral, Prefeito 
Municipal, Carlina Falcão Arruda Calábria, Engenheira Civil da Prefeitura, no 
sentido de buscar entendimentos e tomadas de providencias para aprovar o 
Projeto de Arruameno do Loteamento “Irene Gramkow”, localizada no bairro 
Jurumirim, cidade de Poconé, contendo denominações oficiais dadas pela Lei 
Municipal nº 1.956 de 03 de Setembro de 2019, copia anexa, de Rua Bruno 
Gramkow, São Miguel, Rua Ana Vatras.  
 

A regularização dos arruamentos fazem necessárias para que as 
empresas Energisa, Águas de Poconé, possam levar beneficios e melhorias 
como regularização de rede de energia eletrica; regularização de rede de 
distribuição de água no mecionado loteamento.  

 
 

                 Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 04 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
                  Ver. Márcio Fernandes “Marcinho”, MDB. 

 
 
 
 
 
 


